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CONTRATO N° 013/2021

Contrato de Locação de Imóvel que entre si

celebram o Município de Piracuruca-PI e o Sr.

Manoel Amaral de Sousa Filho na forma e

condições estabelecidas abaixo.

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de 2021, pelo presente instrumento

contratual, o MUNICÍPIO DE PlRACURUCA - PI, PessoaJurídica de Direito Público

Interno inscrito sob o CNPJ n" 06.553.887/0001-21, com sede na Rua Rui Barbosa, 289,

Centro, Píracuruoa - PI, neste ato representado pelo limo. Sra. Dina Mareia de Sousa

Pessoa, Secretária Municipal de Educação, ponadora do CPF: 778.664,363-04 no uso

da competência que lhe foi atribuída regimentalmente é. do outro lado o senhor Manoel

Amaral de SousaFilho, brasileiro, portador do RG sob o n° 1.246.155 - SSP/Pl e CPF

n® 577.708.753-15, residente e domiciliado na Rua Cel. Xote Machado, n° 565, Centro,

CEP: 64.240-000, nesta cidade de Piracuruca-PI, CEP: 64.240-000, que apresentou a

proposta mais vantajosa, ambos denominados de, a partir de agora, respectivamente

LOCATÁRIO e LOCADOR, CELEBRAM ENTRE SI o presente CONTRATO, por

força do presente instrumento, conforme estabelecido no Processo Administrativo de

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2021, com fundamento no arl. 24, X, da Lei n.°

8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações posteriores e mediante as seguintes

cláusulas e condições:

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato de Locação, um imóvel situado Rua Rui

Barbosa, Centro,s/n, nestacidadede Piracuruca, Estado do Piauí, para abrigar o arquivo

morto deste município.
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2.1 O valor mensal da locação é de R$ 600,00 (seisccntos reais), que seí^

locatário, no dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido, por meio de transf

bancária creditada em nome do LOCADOR, que suportará todas as despesas bancárias

incidentes sobre o mesmo.

2.2 O aluguel mensal acima estipulado poderá ser corrigido a cada 12 (doze) meses,

salvo acordo entre as partes, pela variação do índice Geral de Preços ao Consumidor-

IGP-M/FGV.

3.1 O presente instrumento contratual vigorará pelo período de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado, se de interesse das partes.

4.1 O LOCATÁRIO poderá efetuar no imóvel as adaptações necessárias à Instalação e

ao funcionamento de seus serviços, desde que não altere a estrutura do mesmo, arcando

com as despesas correspondentes.

4.2 As despesas referentes com reparos hidráulicos, elétricos e demais despesas e/ou

danos que decorram do funcionamento ou utilização do imóvel, durante a vigência do

contrato, correrão por conta do locatário.

tLÁÜSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correião da seguinte forma:

FONTE DE RECURSO: PRÓPRIO DO TESOURO MUNICPIAL; ELEMENTO DE

DESPESA: 33.90.36; PROJETO/ATIVIDADE; 2003.

USULA SEXTA - DO FUNDAIVIENTO LEGAL E DA RESCISÃO
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6.1 Este contraio é regido pela Lei n" 8.245, de 18 de outubro de 1991, apl

também, no que couberem, as disposições contidas na Lei n" 10.406/02 (Código Civil) e

na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

6.2 Este contrato poderá ser rescindido pelo locatário, independentemente de

notificação, nos casos previstos em Lei e, em especial,quando a locação for considerada

desnecessária ou o imóvel inadequado ao serviço público, sem prévia autorização do

LOCADOR.

^J>A RESPQNSÁB1I.11>ADE DAS PARTES

7.1 Compete ao LOCADOR, todos os encargos e responsabilidades relacionadas no art.

22 da Lei Federal n" 8.245/91.

7.1.1 Também compete ao LOCADOR disponibilizar o imóvel objeto dp presente

ajuste livre de quaisquer ônus, gravames ou hipotecas que impeçam o livre e pleno

usopelo LOCATÁRIO.

7.2 Compete ao LOCATÁRIO, além do pagamento do aluguel na forma e prazos

fixados nesse instrumento, os encargos elencados nos incisos 1a IX do art. 23 da Lei

Federal n.° 8.245/91.

7.2.1 Compete também ao locatário as responsabilidades pelo pagamento dastarifas

de luz e água, IPTU e as despesas realizadas com a manutenção e conservação do

Imóvel, durante o período de locação.

8.1 Findo o prazo de locação ou rescindido o contrato, será o imóvel restituídô ao

LOCADOR nas condições de uso em que foi entregue ao LOCATÁRIO, ressalvados os
desgastes ocasionados pela ação do tempo.

8.2 Opresente instrumento obriga as partes LOCADOR E LOCATÁRIO e aos seus
sucessores, quando for o caso, que respondam peloseu integral cumprimento.
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9.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Piracuruca, Fstado do Piauí, para diriirur toaa

qualquer dúvida oriunda do presente instrumento contratual, renuncí

expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estaremde acordo,justas e contratadas, assinamo presente contrato com duas

vias de igual teor e forma, para um só feito, na presença de duas testemunhas, para que

produza seus jurídicos c legais efeitos.

Piracuruca - PT, em 12 de Janeiro de 2021.

iWvctA /te, Moxi Umx/
Sra. Dína Mareia dc Sousa Pessoa
Secretário Municipal dc Educaçáo

>USA FILHO II

Locador
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